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ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA 

Preço deste número - Kz: 190,00 

Toda a correspondência, quer oficial , quer 

relativa a anúncio e a inatura do «Diário 

da República», deve er dirigida à Impren a 

Nacional - E.P., en1 Luanda, Rua Henrique de 

Carvalho n.º 2, Cidade Alta, Caixa Po tal 1306, 

W\\I\V.imprensanacional.gov.ao - End. teleg. : 

«Imprensa». 

ASSI ATURA O preço de cada linha publicada no Diário 

Ano da República 1. • e 2.' série é de Kz: 75.00 e para 

As trê éries .. ....... Kz: 734 159.40 a 3.' érie Kz: 95 .00, acrescido do respectivo 

A l.' érie ................... Kz: 433 524.00 imposto do selo, dependendo a publicação da 

A 2.' série . .................. Kz: 226 980.00 3.' série de depó itoprévioaefectuarnatesouraria 

A 3.' série . .................. Kz: 180 133.20 da Imprensa Naciona l - E. P. 

IMPRENSA NACIONAL - E.P. 2. Tão logo seja publicado o preço definitivo, os assinan-

Rua Hem-ique de Cruvalhon.º 2 tes terão o prazo de45 (quarenta e cinco) dias para liquidar a 
E-mail: callcenter@imprensanacional.gov.ao/mruketing@ diferença apurada , visando assegurar a continuidade do for-

imprensanacional.gov.ao/www.imprensanacional.gov.ao necimento durante o período em referência. 

CIRCULAR 
Excelentíssimos Senhores, 
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da inter

net no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá ter 
acesso, entre outras infonnações, aos sumários dos conteú
dos do Diários da República nas três Séries. 

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos se1viços do facto de as respecti
vas assinattu·as no Diário da República não serem efectuadas 
com a devida oportunidade; 

Para que não haja intenupção no fornecimento do 
Diário da República aos estimados clientes, temos a honra 
de info1má-los que, até 15 de Dezembro de 2019, estarão 
abe1tas as respectivas assinab.1ras para o ano 2020, pelo que 
deverão providenciar a regularização dos seus pagamentos 
junto dos nossos se1viços. 

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 
cobrar pelas assinatt1ras para o fornecimento do Diál'io da 
República para o ano de 2020, passam, a título provisó1io, a 
ser cobrados os preços abaixo acrescidos do imposto de con
sumo de 2% (dois por cento) enquanto o IVA não vigorar: 

a) Diário da República Impresso: 
As 3 Séries ........................ Kz: 910.357,66 

l. ª Sé1ie ............................ Kz: 537.569,76 
2.' Sé1ie ...... .... ... . .... ...... .... Kz: 281.455,20 

3.' Sé1ie ....... .. .......... .. . .. .... Kz: 223 .365,17 

b) Diário da República Gravado em CD: 
As 3 Séries . . . . . . . ... . .. . . . . . . . . . . . Kz: 734.159,40 

l ." Sé1ie . . .. . . . . . . . . . ... . . . . .. . . . . .. Kz: 433.524,00 
2." Sé1ie . .. . .................... . .. . Kz: 226.980,00 

3." Sé1ie ..... ................... . . .. Kz: 180.133,20 

3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual. 

4. Aos preços mencionados no n.º 1 acrescer-se-á um 

va lor adicional pru·a po1tes de co1Teio por via nonnal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 14 7.571 , 16, que 

poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 

das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Coffeios de 

Angola - E.P. no ano de 2020. 

5. Os clientes que optru·em pela recepção dos Diários cb 
República através do c01reio deverão indicar o seu endereço 

completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem atrasos 

na sua entrega, devolução ou extravio. 

6. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República da 3." Série, através do coffeio electrónico, deve

rão indicar o endereço de coffeio electrónico, a fim de se 

processar o envio. 

Obse11•ações: 

a) Estes preços poderão ser alterados caso se regis

tem desvalorização da moeda nacional ou outros 
factores que afectem consideravelmente a nossa 

estrutma de custos; 

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de 

Dezembro de 2019 sofrerão tun acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa coffespondente a 

15% 
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o Governo da República da Guiné Equatoria l. 

Carta de Aprnvação n.º 6/19: 
Aprova o Protocolo de Cooperação entre o Governo da Repúb lica de 

Angola e o Governo da República da Guiné Equatorial , no domí
nio da Cultura. 

Carta de Aprnvação n.º 7/19: 
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da Guiné Equatorial. 
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Aprova o Men1orando de Entendin1ento entre o Governo da República 

de Angola e o Governo da República Portuguesa sobre Cooperação 
no donúnio da Formação e Gestão do Pessoal Docente. 

Carta de Ratificação n.0 2/19: 
Aprova , para Ratificação, pe la República de Angola, o Acordo de 

Cooperação, no domínio da Defesa, entre a Repúb lica de Angola e 
a República Francesa. 

Carta de Adesão n.º 7/19: 
Aprova , para Adesão, a Convenção contra a Tortura e outras Penas ou 

Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes. 

Car ta de Adesão n.º 8/19: 
Aprova para Adesão, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
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Banco Nacional de Angola 
Aviso n.º 8/19: 

Define os tern1os e condições en1 que as Casas de Câmbio deven1 exer
cei- a sua actividade. -Revoga o Aviso rt 0 9/18, de29deNovembro, 
sobre regras operacionais das Casas de Câmbio, bem como toda a 
legislação que contrarie o disposto no presente Aviso. 

Aviso n.º 9/19: 
Estabelece as regra operacionais de prestação de serviço de ren1essas 

de va lore , efectuado por Insti tu ições Financeiras, adiante designa
das por prestadores do enriço de pagamento, sob a supervisão do 
Banco Nacional de Angola, no âmbito do Sisten1a de Pagan1entos 
de Angola. -Revoga o Avi o n.0 11 /1 8, de 29 de Noven1bro, sobre 
Regras Opei-acionai do Serviço de Ren1essa de Valores, bem con10 
toda a legislação que contrarie o disposto no pre ente Aviso. 

Aviso n.0 10/19: 
Estabelece a regra e procedimentos que deven1 sei- ob ervados na 

con1pra de moeda estrangeira para a realização de operaçõe cam
biais por pessoas singulares . - Revoga o Aviso n.0 13/13 e o eu 
Anexo, de 6 de Agosto, o Instrutivo n.0 1/03, de 7 de Fevereiro, que 
contrariam o dispo to no presente Aviso, o Instrutivo n.0 6/18, de 19 
de Junho, e a Directiva n.0 15DSP/2011 e toda as outras disposições 
normativas que contrarien1 o estabelecido no presente Aviso. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Carta de Aprovação n.º 2/19 
de 6 de ovembrn 

Eu, João Manuel Gonçalves Lourenço, Presidente da 
República de Angola; 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

Faço saber que: 
Tendo sido mbricado o Protocolo de Cooperação entre a 

República de Angola e a República da Guiné Equatorial, no 
domínio das Pescas; 

Dando cumprimento às fonnalidades legais necessárias 
para a sua Aprovação; 

Nos tennos da alínea c) do aitigo 121.º da Constituição 
da República de Angola e das disposições combinadas do 
aitigo 5. 0 e do n.º 1 do aitigo 17.º, ambos da Lei n.º 4/11 , 
de 14 de Janeiro; 

Dou-o por füme e válido e garanto que será rigorosa
mente ob se1v ado. 

Em testemunho de que mando passar a presente Ca1ta , 
que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco 
da República de Angola. 

Feita em Luai1da, aos 4 de Novembro de 2019. 

O Presidente da Rep1íblica, JoÃo M ANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

Carta de Aprovação n.º 3/19 
de 6 de ovunbrn 

Eu, João Manuel Gonçalves Lourenço, Presidente da 
República de Angola; 

Faço saber que: 
Tendo sido mbricado o Acordo de Cooperação no domí

nio da Educação e Fonnação entre a República de Angola e 
a República da Guiné Equatorial; 

Dando cumprimento às fo1malidades legais necessárias 
para a sua Aprovação; 

Nos tennos da alínea c) do aitigo 121.º da Constituiç ão 
da República de Angola e das disposições combinadas do 
a,tigo 5.º e do n.º 1 do aitigo 17.º, ambos da Lei n.º 4/11 , 
de 14 de Janeiro; 

Dou-o por füme e vá lido e garanto que será 1igorosa

mente ob seiv ado. 
Em testemunho de que, mando passai· a presente Ca1ta , 

que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco 
da República de Angola. 

Feita em Luai1da, aos 4 de Novembro de 2019. 

O Presidente da Rep1íblica, JoÃo M ANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

Carta de Aprovação n.º 4/19 
de 6 de ovembrn 

Eu, João Manuel Gonçalves Lourenço, Presidente da 
República de Angola; 

Faço saber que: 
Tendo sido rubricado o Acordo de Isenção Recíproca de 

Vistos em Passap01tes Diplomáticos, Oficiais e de Se1viço 
entre o Governo da República de Angola e o Governo da 
República da Guiné Equat01ial; 

Dando cumprimento às fonnalidades legais necessárias 
para a sua Aprovação; 




